
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

 
Américo Brasiliense, 23 de outubro de 2025. 

OFÍCIO Nº 411/2025  
 
 
            
Excelentíssimo Senhor Presidente 

 
 
Com nossos cordiais cumprimentos, servimo-nos do presente para 

atender ao solicitado por meio do Requerimento nº 166/2025, de autoria do nobre Vereador 
André da Autoescola, e informar o que segue: 

 
Agradecemos o Vereador pela pertinente solicitação e conforme apurado 

junto ao Departamento de Recursos Humanos, passamos a dispor sobre os questionamentos 
apresentados, na seguinte ordem: 

 
1. O Departamento interessado manifesta formalmente seu interesse na 

disponibilização de vaga de estágio, sendo que a abertura efetiva 
somente ocorre após a devida autorização do Gabinete da Prefeita. 
Após essa etapa, a existência da vaga é comunicada ao Centro de 
Integração Empresa-Escola (CIEE), responsável pela condução de 
processo seletivo; 

 
2. A Prefeitura Municipal não realiza a publicação de editais 

específicos para essa finalidade, uma vez que a divulgação das vagas 
e o procedimento de seleção são executados diretamente pelo CIEE; 

 
3. Nos casos de estágio obrigatório, as atividades desempenhadas são 

estritamente compatíveis com a área de formação do estudante. 
Quando se trata de estágio não obrigatório, admite-se o exercício de 
atividades em área diversa, com o objetivo de proporcionar 
experiência profissional complementar; 

 
4. Eventualmente, as oportunidades de estágio são divulgadas nas redes 

sociais oficiais da Prefeitura, contudo, de modo geral, a publicidade 
das vagas é realizada diretamente pelo CIEE. 

 
5. Há contrato vigente entre o Município e o CIEE, regulando o 

desenvolvimento de programas de estágios. 
 

6. Encaminhamos em anexo, cópia do referido instrumento contratual. 
 

Nesta oportunidade, apresentamos nossas estimas e distinta 
consideração. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

 
Atenciosamente, 

 

 

TEREZINHA APARECIDA VIVEIROS DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Vereador MAICON RIOS 
DD. Presidente da Câmara Municipal  
AMÉRICO BRASILIENSE – SP 
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